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Aula 14 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE (art. 609, parágrafo único, CPP) 

 

Art. 609 (…) 

Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, desfavorável ao réu, 

admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser opostos dentro de 10 (dez) 

dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do art. 613. Se o desacordo for parcial, os 

embargos serão restritos à matéria objeto de divergência. 

 

O recurso é o mesmo, porém é chamado de infringente quando o conteúdo do voto vencido 

envolver direito material e de nulidade quando envolver direito processual. Trata-se de recurso 

exclusivo da defesa que pressupõe a existência de um voto vencido proferido no julgamento de 

uma apelação ou RSE. Desta forma, o conteúdo do voto vencido limita o recurso, ou seja, o seu 

efeito devolutivo é limitado ao conteúdo do voto vencido.  

 

É possível que o tribunal ou câmara no julgamento de embargos infringentes e de nulidade 

conceda HC de ofício?  

Como os embargos são julgados pela própria câmara criminal, não cabe HC, pois nenhum juiz ou 

tribunal pode conceder HC em relação às suas próprias decisões.  

 

REVISÃO CRIMINAL 

Conceito: é uma ação autônoma de impugnação da coisa julgada que tem por objetivo proteger 

status dignitatis que foi violado por um erro judiciário.  

 

Condições da ação de revisão criminal: 

1ª) Possibilidade jurídica do pedido – as hipóteses mencionadas no art. 621 do CPP sinalizam 

quando é possível o ajuizamento da ação revisional. 

Embora normalmente não se admita a ampliação da causa de pedir, em nome da necessidade de 

proteção da liberdade individual, nada impede que o tribunal julgue procedente ação de revisão 

com base em outro fundamento que não foi sinalizado pela defesa.  

 

2ª) Legitimidade – O art. 623 do CPP fala sobre a legitimidade ativa. 
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Art. 623. A revisão poderá ser pedida pelo próprio réu ou por procurador legalmente habilitado 

ou, no caso de morte do réu, pelo cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

 

Ministério Público pode propor ação de revisão criminal? 

1ª Orientação (Polastri) – não pode, pois o MP ocupa o pólo passivo da ação revisional.  

2ª Orientação (Pacelli) – a ação de revisão não é proposta contra o Estado, até porque a posição do 

Estado nessa ação não é no pólo passivo, ou seja, o MP não irá se opor à manutenção daquela 

sentença injusta, a sua posição será apenas de custus legis, mesmo porque a ação de revisão é uma 

das poucas hipóteses de jurisdição voluntária no processo penal.  

3ª Orientação (Rangel) – a legitimidade do MP não vem do CPP, mas sim da Constituição, na sua 

qualidade de custus legis.  

 

3ª) Interesse – é a necessidade de corrigir o erro judiciário.  

 

Modelos de ação de revisão criminal: 

1 – Revisão pro societate – é aquele modelo que permite a desconstituição de qualquer sentença 

transitada em julgado sempre que houver erro judiciário. Esse é o modelo da Alemanha, por 

exemplo. 

2 – Revisão pro reo – é aquele modelo que só permite a desconstituição da coisa julgada em prol dos 

interesses do réu. É o modelo brasileiro e italiano.  

 

Questões polêmicas: 

Cabe revisão criminal da revisão que concede perdão judicial?  

Não cabe, pois de acordo com a súmula 18 do STJ, a decisão que concede o perdão é declaratória 

de extinção da punibilidade. 

 

SÚMULA 18, STJ 

A sentença concessiva de perdão judicial é declaratória da extinção da punibilidade, não 

subsistindo qualquer efeito condenatório.  

 

Cabe revisão da decisão que aplica medida de segurança? 

Para Ada e Rangel, deve ser admitida a ação de revisão, pois nessa hipótese há reconhecimento de 

autoria e materialidade, há aplicação de uma sanção penal. Logo, haveria ofensa à isonomia se não 

fosse admitida a ação revisional.  

 

Na hipótese de abolitio criminis, cabe revisão criminal? 
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Para Tourinho, é possível a revisão criminal na hipótese do advogado pedir ao juiz da Vara de 

Execução Penal o seu reconhecimento, e o juiz negar. Se interposto agravo em execução, o tribunal 

também negar nesse caso caberia a ação revisional.  

 

Cabe revisão criminal da decisão que homologa a transação? 

Para Paulo Rangel não cabe, pois a revisão criminal pressupõe sentença condenatória transitada 

em julgado, e com a transação não há condenação, muito menos processo, sem contar que o ato 

que a homologa não é uma sentença, pois sentença é aquele ato que encerra a relação processual 

com a análise de mérito e aqui não há mérito. Segundo o autor, se houver alguma irregularidade a 

solução seria ação anulatória do CPC.  

 

Quem julga a revisão criminal das condenações dos juizados? 

1ª Orientação (doutrina) – quem deve julgar a ação de revisão é o tribunal, pois além da revisão ser 

uma ação de desconstituição da coisa julgada, não há previsão legal da turma recursal julgar a 

revisão.  

2ª Orientação (jurisprudência) – quem deve julgar essa revisão é a turma recursal, que funciona 

como segundo grau em sede de juizado.  

 

De acordo com o art. 630 do CPP, a parte pode cumular com o pedido revisional o pedido de 

reconhecimento a uma indenização pelos prejuízos sofridos.  

O art. 630, § 2º, “b”, nega o direito a uma indenização na hipótese de ação penal de natureza 

privada. Para a maioria da doutrina, esse dispositivo não foi recepcionado pela Constituição, pois 

o art. 5º, LXXV garante direito à indenização sempre que houver erro judiciário, sem contar que 

independente de quem proponha a ação, quem condena é o Estado.  

 

Art. 630 (…) 

§2º A indenização não será devida:  

b) se a acusação houver sido meramente privada. 

 

Art. 5º (…) 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso além do tempo 

fixado na sentença; 

 

Cabimento da revisão: 

Art. 621. A revisão dos processos findos será admitida: 

I – quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou à evidência 

dos autos; 
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II – quando a sentença condenatória de fundar em depoimentos, exames ou documentos 

comprovadamente falsos; 

 

1ª Orientação – para Ada, diante da necessidade de proteção da liberdade individual, nada impede 

que a falsidade seja comprovada durante a ação revisional.  

2ª Orientação (prevalece) – o falso é a causa de pedir da ação de revisão. Logo, exige prova pré-

constituída de forma que a parte pode utilizar a justificação prevista no CPC.  

 

III – quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado ou de 

circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena. 

 

Tanto o HC quanto a revisão criminal podem ser utilizados para anular um processo, porém a 

revisão só pode ser proposta após o trânsito em julgado, enquanto o HC pode ser proposto a 

qualquer momento. Após o trânsito em julgado, a parte poderá manejar tanto HC como a revisão, 

cumprindo destacar que diante da celeridade do rito do HC é preferível a sua utilização naquelas 

hipóteses em que o vício for mais evidente.  

 

HABEAS CORPUS (a partir do art. 647 do CPP) 

Conceito – é uma ação autônoma de impugnação que tem por objetivo proteger a liberdade 

individual contra qualquer espécie de ilegalidade.  

 

Sendo o HC uma ação, como que juízes e tribunais poderiam concedê-la de ofício? 

Segundo Ada, a necessidade de proteção da liberdade individual justificaria o exercício 

espontâneo da jurisdição.  

 

É possível obter um provimento condenatório em sede de HC? 

Sim, conforme art. 653 do CPP.  

 

Art.653 – Ordenada a soltura do paciente em virtude de habeas corpus, será condenada nas 

custas a autoridade que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver determinado a coação. 

 

Espécies de HC: 

1ª) Preventivo – é aquele que é concedido quando a liberdade está em vias de ser violada. Nesse 

caso, é concedido um salvo conduto.  

2ª) Liberatório – é aquele onde a liberdade individual já foi violada. 

 

Condições da ação de HC: 



 

 

 
 
 

 

Resumo elaborado pela equipe de monitores. Todos os direitos reservados ao Master Juris. São proibidas a 

reprodução e quaisquer outras formas de compartilhamento. 

 

1ª) Possibilidade jurídica do pedido – como essa condição é muito ampla, normalmente ela é  

formulada de maneira negativa, ou seja, haverá a impossibilidade jurídica do pedido apenas na 

prisão civil e nas punições disciplinares, mas, ainda assim, o HC é permitido para a análise dos 

contornos de legalidade dessa prisão.  

 

Cabe HC na hipótese do crime ser punido apenas com pena de multa? 

(continua na aula seguinte). 

 

 


